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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, 

SOB DEMANDA, SEM ALOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA,  

EM IMÓVEIS OCUPADOS PELA 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU NO RIO DE JANEIRO 

 
1- SERVIÇOS DE PINTURA 

Os serviços de pintura deverão ser executados segundo as orientações aqui 
estabelecidas, bem como as dos fabricantes e as demais necessárias 
conforme a boa técnica. 
 
 
1.1 ORIENTAÇÕES GERAIS 

1.1.1 Todos os serviços de pintura serão precedidos, OBRIGATORIAMENTE, 
das seguintes atividades de preparação, cujos custos deverão ser incluídos, 
pelos licitantes, nos preços unitários de pintura: 

a. Cobertura, com lona plástica e demais dispositivos necessários, dos 
móveis, equipamentos, utensílios, corrimãos, peitoris, pisos etc., para 
que fiquem protegidos de poeira e de respingos de massa ou de 
tinta; 

b. Remoção dos espelhos de tomadas, de interruptores e de fechaduras 
(terminada a pintura, eles deverão ser recolocados e deixados nas 
mesmas condições de funcionamento); 

c. Limpeza preliminar da superfície a ser pintada, para eliminação de 
pó, impurezas, cera, graxa, gorduras em geral, umidade, mofo, 
caiação, oxidação, ferrugem etc.; 

d. Remoção de pinturas que apresentem descolamento, até chegar-se a 
posições em que o material existente esteja firmemente aderido ao 
substrato; 

e. Remoção, com escova de aço ou equivalente, de caiação, nas 
paredes externas planas onde exista este tipo de pintura, para 
posterior aplicação de pintura acrílica; 

f. Lixamento para regularização de superfícies e remoção de relevos 
impróprios; 

g. Isolamento com fita crepe – ou outro material que desempenhe 
função idêntica – de esquadrias, vidros, fechaduras e demais 
elementos que devam ser protegidos, a fim de que as áreas de 
pintura sejam corretamente demarcadas; 
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h. Na pintura de portas corta-fogo e de elevadores, deverão ser 
inteiramente protegidos os selos de fabricantes, os selos de 
conformidade e quaisquer outros existentes, para que tenham seus 
registros preservados; 

i. Na pintura de pisos de concreto e cimentados, deverá ser feita a 
remoção da tinta antiga e de limo, com o emprego de escova de 
aço e, se necessário, de água e ácido muriático, na proporção 1:1, 
fazendo-se em seguida, antes da pintura, a secagem total do 
substrato. 

 

1.1.2 Todos os serviços de pintura compreenderão, OBRIGATORIAMENTE, 
além da preparação definida no item anterior, as seguintes atividades, cujos 
custos também deverão ser incluídos, pelos licitantes, nos preços unitários 
de pintura: 

a. Retoques de massa PVA ou massa acrílica, conforme o caso, 
inclusive a vedação de fissuras sanáveis com o emprego de massa 
ou gesso; 

b. Lixamento das superfícies emassadas, para sua regularização; 

c. Aplicação de fundo ou selador, quando necessário, respeitada a 
manifestação da Fiscalização quanto à necessidade de emprego de 
fundos anticorrosivos, nas hipóteses de superfícies sujeitas a 
intempéries; 

d. Aplicação de tantas demãos de tinta quantas sejam necessárias para 
o perfeito acabamento; 

e. Emprego de pistola a ar comprimido para a pintura de portas corta-
fogo, portas de elevadores e em outros casos em que tal 
procedimento se mostre necessário, a critério da Fiscalização; 

f. Esperas dos tempos de secagem das diversas demãos de 
emassamento e pintura, obedecidos os prazos estabelecidos pelo 
fabricante. 

 
1.1.3 Qualquer que seja o tipo de pintura, as demãos de acabamento, num 
mínimo de duas, serão aplicadas sem diluição, com base em 
recomendações ou prescrições do fabricante, podendo a Fiscalização 
autorizar – prévia e expressamente – mediante pedido fundamentado da 
Contratada, a diluição da tinta. 
 
1.1.4 Nos locais em que as superfícies de paredes, tetos ou esquadrias 
apresentem irregularidades ou rugosidades, elas deverão ser corrigidas pela 
Contratada. 
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2- ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS – TIPOS DE PINTURA 

 
 
2.1 TIPOS DE PINTURA E DE PREPARO: 

 
 

ITEM 
 

SUPERFÍCIES DE APLICAÇÃO 
 

SERVIÇOS A REALIZAR 

 

1.1 

Tetos de gesso, sancas e 
complementos / Tetos e paredes 
revestidos com argamassa (emboço ou 
reboco), emassados e seladas 

Preparo e complementos, conforme 1.1 
/ Retoques com massa PVA / Pintura 
com tinta PVA látex de 1ª linha fosca 

 

1.2 

 

Paredes internas e externas revestidas 
com argamassa (emboço ou reboco) e 
emassadas e seladas 

Preparo e complementos, conforme 1.1 
/ Retoques com massa Acrílica / 
Pintura com tinta acrílica PREMIUM 
fosca de 1ª linha 

1.3 

 

Paredes internas e externas revestidas 
com argamassa (emboço ou reboco), 
sem emassamento 

Preparo e complementos, conforme 1.1 
/ Emassamento com massa Acrílica / 
Aplicação de SELADOR / Pintura com 
tinta acrílica PREMIUM fosca de 1ª 
linha 

1.4 
Esquadrias internas e externas de 
madeira / Pintura de paredes de 
copas, onde não azulejadas 

Preparo, conforme 1.1 / Retoques de 
massa / Pintura com esmalte sintético 
de 1ª linha 

 

1.5 

Esquadrias metálicas (folhas e 
guarnições), mastros, grades, 
corrimãos, calhas e rufos, materiais 
galvanizados, tubulações, estruturas 
metálicas, corrimãos, portas de 
elevadores e portas corta fogo 

Preparo, conforme 1.1 / Retoques de 
massa / Tinta de fundo (anticorrosiva) 
/ Pintura com tinta esmalte sintético 
de 1ª linha 

1.6 

Esquadrias metálicas (folhas e 
guarnições), mastros, grades, 
corrimãos, calhas e rufos, materiais 
galvanizados, tubulações, estruturas 
metálicas, corrimãos, portas de 
elevadores e portas corta fogo 

Preparo, conforme 1.1 / Retoques de 
massa / Tinta de fundo (PRIMER)/ 
Pintura com tinta epóxi de 1ª linha 

1.7 Pisos e paredes (emboço ou reboco, 
cimento, concreto etc.) 

Preparo, conforme 1.1 / Pintura com 
tinta à base de BORRACHA CLORADA, 
própria para demarcação: 

 De vagas de garagem  
 De figuras ou letras 

 

1.8 

 

Pisos e paredes internos e externos 
revestidas com argamassa (emboço ou 
reboco) 

Preparo e complementos, conforme 1.1 
/ Aplicação de tinta epóxi de 1ª linha 

 

1.9 

 

Paredes internas e externas (emboço 
ou reboco) 

Preparo e complementos, conforme 2.1 
/ Aplicação de SELADOR / Aplicação 
de tinta acrílica texturizada COLORIDA 
de 1ª linha, conforme detalhado em 
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planilha, OU massa acrílica texturizada 
branca + tinta acrílica semi-brilho 
colorida 

1.10 

Esquadrias internas e externas de 
madeira, inclusive guarnições de 
portas, paredes internas e externas, 
cobogós etc. 

Preparo, conforme 1.1 / 
Envernizamento com verniz de 1ª linha, 
conforme detalhado em planilha 

 

1.11 

Rodapés de qualquer tipo, calhas 
elétricas tipo rodapé, ou elementos 
lineares similares a rodapés com 
largura máxima de 10cm. 

Preparo, conforme 1.1 / Pintura com 
esmalte sintético de 1ª linha, conforme 
1.4/1.5, ou verniz de 1ª linha, 
conforme 1.10 

1.12 

 

Paredes internas ou externas revestidas 
com argamassa (emboço ou reboco), 
emassadas e seladas 

Preparo e complementos, conforme 1.1 
/ Retoques com massa acrílica / 
Pintura com tinta acrílica Premium 
Semi-brilho 

 

2.2 Os itens acima e os que se referem ao tratamento de trincas e de 
recomposição de revestimento têm sua especificação definida ou 
complementada na Planilha Orçamentária. 

2.3 Na execução dos serviços de pintura, a CONTRATADA deverá empregar 
tintas e massas de primeira linha, dos fabricantes Suvinil, Coral ou similar 
de qualidade equivalente. 

 
Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2020. 

 

Tereza Maiolino 
Supervisora da SEMAE 
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